
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

 

Área Requisitante: Secretarias do Município de Catanduvas-SC. 
 

 

 
Contratação de empresa para futura e eventual contratação de serviços para transporte eventuais e auto socorro, 

visando à manutenção das atividades das Secretarias Municipais do município de Catanduvas – SC. 

 

 
Para o problema indicado acima ser  solucionado, entende-se necessário que a  contratação a presente os 

seguintes requisitos: 

Para atender a demanda de viagens a eventos esportivos, culturais e com fins pedagógicos que não são 

possíveis realizar com a frota própria é necessário a contratação de serviços para transporte eventuais e auto 

socorro, visando à manutenção das atividades das Secretarias Municipais do município de Catanduvas – SC. 

 

 
Analisando o mercado, entendem-se viáveis as seguintes alternativas, abaixo indicadas com os seus pós e contras: 

A pesquisa de preços foi realizada de acordo com processos semelhantes ou iguais em outros municípios da 

região. 

 

 

Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os pós e contras de cada uma delas, entende-

se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é: 

Tratando-se de serviços eventuais é mais vantajoso a contratação de empresas para a realização do serviço invés 

de aumentar a frota e quadro de motoristas. 

 

 
Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 
 

Item Descrição Quant Preço 
Unit. 

01 Transporte eventual para eventos do Fundo Municipal de Assistência 
Social e/ou Fundo Municipal do Direito do Idoso, ônibus com capacidade 
mínima de 15  lugares. 

5000 km 4,76 

02 Transporte eventual para eventos do Fundo Municipal de Assistência 
Social e/ou Fundo Municipal do Direito do Idoso, ônibus com capacidade 
mínima de 40 a 48  lugares. 

5000 km 8,95 

03 Transporte eventual para eventos do Fundo Municipal de Assistência 
Social e/ou Fundo Municipal do Direito do Idoso, ônibus com capacidade 
mínima de 20 a 30  lugares. 

5000 km 6,77 

04 Transporte para eventos culturais e esportivos, com veículo van com 
capacidade mínima de 15 lugares. 

7000 km 4,76 

05 Transporte para eventos culturais e esportivos, veículo ônibus rodoviário 
com capacidade de 40 a 48 lugares. 

10000 km 8,95 

06 Transporte para eventos culturais e esportivos,  veículo micro-ônibus com 
capacidade de 20 a 30 lugares. 

7000 km 6,77 
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07 Transporte veicular (micro ônibus) em caráter emergencial - AUTO 
SOCORRO - conforme necessidade da Secretaria de Educação, Cultura 
e Desporto. Capacidade de 20 a 30 lugares. 

7000 km 7,70 

08 Transporte eventual para consultas, cirurgias e retornos de consultas e 
outros procedimentos de saúde com veículo com capacidade de no 
mínimo 15 lugares. (Fundo Municipal de Saúde) 

15000 km 4,76 

09 Transporte eventual para consultas, cirurgias, retornos de consultas e 
outros procedimentos de saúde. Ônibus rodoviário com capacidade 
mínima de 40 a 48 lugares. (Fundo Municipal de Saúde) 

5000 km 8,95 

10 Transporte eventual para consultas, cirurgias e retornos de consultas e 
outros procedimentos de saúde com veículo micro ônibus, com 
capacidade de 20 a 30 lugares (Fundo Municipal de Saúde) 

5000 km 6,77 

 
 
 

 

Estimativa dos valores unitários e globais da contratação, com base em pesquisa simplificada de mercado, a fim de 

realizar o levantamento do eventual gasto com a solução escolhida (de modo a avaliar a viabilidade econômica da 

opção) é o seguinte: 

Item Descrição Quant Preço Unit. Preço 
Total 

01 Transporte eventual para eventos do Fundo Municipal de 
Assistência Social e/ou Fundo Municipal do Direito do Idoso, 
ônibus com capacidade mínima de 15  lugares. 

5000 km 4,76 23.800,00 

02 Transporte eventual para eventos do Fundo Municipal de 
Assistência Social e/ou Fundo Municipal do Direito do Idoso, 
ônibus com capacidade mínima de 40 a 48  lugares. 

5000 km 8,95 44.750,00 

03 Transporte eventual para eventos do Fundo Municipal de 
Assistência Social e/ou Fundo Municipal do Direito do Idoso, 
ônibus com capacidade mínima de 20 a 30  lugares. 

5000 km 6,77 33.850,00 

04 Transporte para eventos culturais e esportivos, com veículo van 
com capacidade mínima de 15 lugares. 

7000 km 4,76 33.320,00 

05 Transporte para eventos culturais e esportivos, veículo ônibus 
rodoviário com capacidade de 40 a 48 lugares. 

10000 km 8,95 89.500,00 

06 Transporte para eventos culturais e esportivos,  veículo micro-
ônibus com capacidade de 20 a 30 lugares. 

7000 km 6,77 47.390,00 

07 Transporte veicular (micro ônibus) em caráter emergencial - 
AUTO SOCORRO - conforme necessidade da Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto. Capacidade de 20 a 30 lugares. 

7000 km 7,70 53.900,00 

08 Transporte eventual para consultas, cirurgias e retornos de 
consultas e outros procedimentos de saúde com veículo com 
capacidade de no mínimo 15 lugares. (Fundo Municipal de 
Saúde) 

15000 km 4,76 71.400,00 

09 Transporte eventual para consultas, cirurgias, retornos de 
consultas e outros procedimentos de saúde. Ônibus rodoviário 
com capacidade mínima de 40 a 48 lugares. (Fundo Municipal de 
Saúde) 

5000 km 8,95 44.750,00 

10 Transporte eventual para consultas, cirurgias e retornos de 
consultas e outros procedimentos de saúde com veículo micro 
ônibus, com capacidade de 20 a 30 lugares (Fundo Municipal de 
Saúde) 

5000 km 6,77 33.850,00 

   TOTAL R$476.510,00 

 
 

 
Pretende-se, com a contratação suprir a necessidade de acordo com a demanda de transportes eventuais, 

culturais e esportivos do município. 

7 – ESTIMATIVA DE VALORES 

8 – RESULTADOS PRETENDIDOS 



 

 
Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato. 

 

 
Pesquisa de preço. Mapa de risco. 

 

 
Catanduvas, 23 de abril de 2024. 

 

Assina como responsável pela elaboração do presente estudo técnico preliminar, representando as 

secretarias municipais, representante da secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 
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11- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 
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